
 
 

REQUERIMENTO DE CONVOCAÇÃO - ART. 11, XI DA LOM 
 
 

REQUERIMENTO  DE  CONVOCAÇÃO  -
ART. 11, XI DA LOM
 
 
 
 
A  CONVOCAÇÃO  DA  SECRETÁRIA
MUNICIPAL DE SAÚDE, A SRA. LÚCIA
HELENA  BARBOZA  SAMPAIO,  PARA
PRESTAR ESCLARECIMENTOS.
 

 
Senhor(a) Presidente 

 
 

  
  
Senhora Presidente 
  
Com fundamento no que dispõe o artigo 11, Inciso XI, da Lei Orgânica do Município de Cuiabá
(LOM), bem como no que dispõe o Artigo 162, Parágrafo 4º, Inciso IV, do Regimento Interno da
Câmara Municipal de Cuiabá, REQUEIRO a Excelentíssima Senhora Presidente desta Augusta Casa
de Leis, ouvido o Soberano Plenário, A CONVOCAÇÃO DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE
SAÚDE,  A  SRA.  LÚCIA  HELENA  BARBOZA  SAMPAIO,  PARA  PRESTAR
ESCLARECIMENTOS SOBRE: 
  
- Uma mulher de 41 anos que morreu após buscar atendimento na Unidade Básica de Saúde (UBS) do
Tijucal, em Cuiabá, com suspeita de dengue 
  
Palácio Pascoal Moreira Cabral, Sala as Sessões em 03 de fevereiro de 2025. 
  
  
Jeferson de Souza Siqueira 
Vereador - PSD 
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JUSTIFICATIVA 

  
  
Vereador Jeferson de Souza Siqueira, representante do povo cuiabano, com assento nesta Augusta
Casa de Leis,  vem, respeitosamente,  à presença de Vossa Excelência,  requerer a convocação da
Secretária Municipal de Saúde, Sra. Lúcia Helena Barboza Sampaio, para prestar esclarecimentos
sobre o ocorrido na Unidade Básica de Saúde do Tijucal. 
O Requerente, legítimo representante do povo cuiabano e atuante defensor dos direitos e interesses da
população desta municipalidade, vem, por meio da presente petição, manifestar sua preocupação e
diligência  em face  de  grave  situação  ocorrida  na  Unidade  Básica  de  Saúde  (UBS)  do  Tijucal,
localizada nesta cidade de Cuiabá. 
No referido estabelecimento de saúde, uma cidadã de 41 anos veio a óbito após buscar atendimento
médico, apresentando suspeita de dengue, fato que suscita a necessidade premente de esclarecimentos
detalhados e transparentes por parte da administração pública municipal, em especial da Secretária
Municipal de Saúde, Sra. Lúcia Helena Barboza Sampaio. 
Tal situação,  de extrema gravidade,  demanda uma resposta célere e eficaz,  a fim de elucidar as
circunstâncias  que  culminaram no trágico  desfecho e,  ainda,  para  que  sejam adotadas  medidas
preventivas que visem evitar a repetição de eventos similares, garantindo, assim, a segurança e a saúde
da população cuiabana. 
  
  
Ademais, é de suma importância que a política de saúde adotada pela Prefeitura de Cuiabá seja objeto
de análise e discussão, com vistas a identificar eventuais falhas e propor melhorias que garantam a
segurança e a saúde da população. A convocação da Secretária Municipal de Saúde permitirá, ainda,
que  sejam esclarecidas  as  consequências  do  decreto  emitido  pelo  Prefeito  Abílio  Brunini,  que,
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conforme relatado por profissionais de saúde, gerou sobrecarga de trabalho e redução na capacidade de
resposta das unidades de saúde. 
  
Assim, solicita-se que Vossa Excelência, na qualidade de Presidente desta Casa, tome as providências
cabíveis  para  que a  convocação seja  submetida à  apreciação do Soberano Plenário,  e,  uma vez
aprovada, seja agendada em sessão ordinária ou extraordinária, conforme a urgência que o caso requer. 
  
Palácio Pascoal Moreira Cabral, Sala as Sessões em 03 de fevereiro de 2025. 
  
  
  
Jeferson de Souza Siqueira 
Vereador - PSD 
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 3 de fevereiro de 2025.

 
 
 

Jeferson Siqueira (Câmara Digital) - PSD
 

 Vereador(a)
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